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PORTARIA Nº 3.477, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre a anulação da
numeração  da  Portaria  nº
3.459”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que por um lapso o número 3.459, não
foi utilizado;

RESOLVE:
Art. 1º Fica anulada a numeração da Portaria nº 3.459.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 07 de março de 2022.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  08  de  março  de  2022.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Dispensa  de  Licitação  nº  004/2022.  Contrato  nº

012/2022.  CONTRATANTE/OUTORGANTE:  Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
CONTRATADA/OUTORGADA:  E-Cidade  Tecnologia  da
Informação Ltda. Data da rescisão: 02 de Março de 2.022.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação de serviços técnicos na área de tecnologia da
informação,  para  desenvolvimento  de  aplicativos  para
dispositivos móveis. Lindóia, 08 de Março de 2.022. Luciano
Francisco de Godoi Lopes - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO n° 001 – Carta Convite nº 002/2021.

Contrato  nº  030/2021.  CONTRATANTE:  Prefeitura
Municipal  da  Estância  Hidromineral  de  Lindóia.
CONTRATADA: D. D. Monte Controle e Manejo de Pragas
Ltda.  Objeto:Prestação  de  serviços  de  dedetização,
desratização,  desinsetização  e  fumacê  em  galerias  de
águas  pluviais,  esgoto  e  prédios  públicos  e  limpeza  e
desinfecção em reservatórios de água, com fornecimento
de materiais e mão de obra. Data do aditivo: 03 de Março

de  2.022.  Valor  aditivado:  R$1.600,00  (Hum  mil  e
seiscentos  reais).  Prazo  aditivado:  30  (trinta)  dias.
Lindóia, 08 de Março de 2.022. Luciano Francisco de Godoi
Lopes - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO n° 001 – Ata de Registro de Preços nº

158/2021. Pregão Presencial nº 040/2021. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia.
CONTRATADA:  Valinpharma Comercio e Representações
Ltda. Objeto:Fornecimento de medicamentos de A a Z, de
referência,  genéricos  e  similares,  considerando  o  maior
desconto sobre o preço constante da coluna para o Estado
de São Paulo, preço fábrica (PF), da Tabela de Preços CMED
da  ANVISA,  para  a  Diretoria  Municipal  de  Saúde  do
Município de Lindóia. Data do aditivo:  08 de Março de
2.022.  Valor  aditivado:  R$50.000,00  (Cinquenta  mil
reais). Lindóia, 08 de Março de 2.022. Luciano Francisco de
Godoi Lopes - Prefeito Municipal.
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